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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 
 
 
 
O vereador Alex Hander Pereira Daniel, infra-assinado, no pleno exercício de suas funções legislativas, vem mui 
respeitosamente requerer a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 162, Parágrafo único, combinado com o 
Art. 165, I do Regimento Interno, o encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal da presente:  
 

 
INDICAÇÃO      /2025 

 
 

Com fundamento nas disposições regimentais vigentes, requeiro a Vossa Excelência que encaminhe ofício ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências, por intermédio da 
secretaria competente, com urgência: 
 
 

• Solicito que seja instalada uma placa de carga e descarga na Avenida Venâncio Flores, no bairro Vila 
Nova (referência: após o ponto de ônibus do Devéns), com o objetivo de organizar o tráfego e facilitar as 
operações de carga e descarga de mercadorias na via. 

 
 

 
 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003700380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA  

 

A Avenida Venâncio Flores concentra intensa movimentação comercial e de veículos, o que torna necessária a 

criação de uma área específica para carga e descarga, evitando paradas irregulares e transtornos ao fluxo do 

trânsito. A instalação da placa no trecho indicado proporcionará melhor ordenamento viário, segurança e 

praticidade aos comerciantes, transportadores e pedestres que utilizam a via diariamente. 

 

 

 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 

VEREADOR - REPUBLICANOS 
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